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ANEXO I – QUADROS DE EMPREGOS PÚBLICOS E VAGAS 
 
 

QUADRO 1 – EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL MÉDIO 

Emprego Formação/Requisitos 
Carga 

Horária 
(horas) 

Vencimento 
Inicial 

Vagas 
Valor de 
Inscrição 

Tipo de 
Prova* 

Agente Comunitário 
de Saúde - Setor 1 

Ensino Médio Completo e residir na área 
de atuação nos termos do inciso I, artigo 
6º da Lei Federal nº 11.350/2006. 
Localidade: Santa Terezinha, Mutirão II, 
Mutirão III, Projeto Moradia, Ximburé. 

40h R$ 3.036,00 CR R$ 100,00 PO 

Agente Comunitário 
de Saúde – Setor 4 

Ensino Médio Completo e residir na área 
de atuação nos termos do inciso I, artigo 
6º da Lei Federal nº 11.350/2006. 
Localidade: Centro, Vila La Salle e 
interior. 

40h R$ 3.036,00 CR R$ 100,00 PO 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 50,00). 

 
 
QUADRO 2 – EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Emprego Formação/Requisitos 
Carga 

Horária 
(horas) 

Vencimento 
Inicial 

Vagas 
Valor de 
Inscrição 

Tipo de 
Prova* 

Farmacêutico 
Curso superior em Farmácia e registro no 
Conselho de Farmácia (CRF-PR) 

40h R$ 4.242,45 CR R$ 140,00 
PO + 
AT 

Terapeuta 
Ocupacional 

Curso superior em terapia ocupacional e 
registro no órgão de classe 

40h R$ 4.105,02 01 R$ 140,00 
PO + 
AT 

Nutricionista 
Curso superior em Nutrição e registro no 
Conselho de Nutrição (CRN-PR); 

40h R$ 4.242,45 01 R$ 140,00 
PO + 
AT 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 50,00); Avaliação de Títulos (AT): classificatória. 
 
**A Prova Objetiva para todos os cargos deste edital será realizada no período vespertino (tarde). 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
 
 
EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL MÉDIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SETOR 1 

Carga horária: 40:00 horas semanal 
Requisitos: Ensino médio completo; residir na área de abrangência da equipe de Estratégia Saúde da 
Família ao qual estará vinculado.  
Atribuições: Realizar mapeamento de sua área adstrita; Cadastrar as famílias e atualizar 
permanentemente esse cadastro através de visitas domiciliares; Identificar indivíduos e famílias expostos 
a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços 
de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando 
necessário; Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção 
Básicas; Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase  na promoção da 
saúde e na prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização comunitária, visando 
desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; Registrar para 
fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SETOR 4 

Carga horária: 40:00 horas semanal 
Requisitos: Ensino médio completo; residir na área de abrangência da equipe de Estratégia Saúde da 
Família ao qual estará vinculado.  
Atribuições: Realizar mapeamento de sua área adstrita; Cadastrar as famílias e atualizar 
permanentemente esse cadastro através de visitas domiciliares; Identificar indivíduos e famílias expostos 
a situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços 
de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando 
necessário; Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção 
Básicas; Realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua 
responsabilidade; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase  na promoção da 
saúde e na prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização comunitária, visando 
desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; Registrar para 
fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde. 

 
 
EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL SUPERIOR 

FARMACÊUTICO 

Carga horária: 40:00 horas semanal 
Requisitos: Diploma de curso superior em Farmácia, devidamente registrado e fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); registro no Conselho de Farmácia (CRF-PR); 
Atribuições: Coordenar e executar as atividades de Assistência Farmacêutica no Âmbito da Atenção 
Básica/Saúde da Família. Auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços 
de Assistência Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família, assegurando a integridade e a 
intersetorialidade das ações de saúde. Promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto à 
população e aos profissionais da Atenção Básica/Saúde da Família, por intermédio de ações que 
disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso. Assegurar a dispensação adequada dos medicamentos 
e viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da Família. Selecionar, 
programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos produtos e 
serviços. Receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção Básica/Saúde da 
Família. Acompanhar e avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os medicamentos 
fitoterápicos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da 
população. Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde e as Equipes Saúde da Família com informações 
relacionadas à morbimortalidade associados aos medicamentos. Elaborar, em conformidade com as 
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diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, projetos na área da 
Atenção/Assistência Farmacêuticas a serem desenvolvidos. Intervir diretamente com os usuários nos 
casos específicos, em conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde da Família, visando uma 
farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados à melhoria da 
qualidade de vida. Estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da Atenção 
Básica/Saúde da Família envolvidos em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica. Treinar e 
capacitar os recursos humanos da Atenção Básica/Saúde da Família para o cumprimento das atividades 
referentes à Assistência Farmacêutica. Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades 
desenvolvidas pelas Equipes Saúde da família e de Internação Domiciliar, acompanhando e atendendo a 
casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos. Elaborar projetos terapêuticos individuais, 
por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas Equipes Saúde da Família 
e o NASF do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, 
desenvolvendo a responsabilidade compartilhada. 

 

NUTRICIONISTA 

Carga horária: 40:00 horas semanal 
Requisitos: Diploma de curso superior em Nutrição, devidamente registrado e fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC); registro no Conselho de Nutrição (CRN-PR); 
Atribuições: Conhecer e estimular a produção e o consumo dos alimentos saudáveis produzidos 
regionalmente. Promover a articulação intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares 
comunitários. Capacitar Equipes Saúde da Família e participar de ações vinculadas aos programas de 
controle e prevenção dos distúrbios nutricionais como carência por nutrientes, sobrepeso, obesidade, 
doenças crônicas não transmissíveis e desnutrição. Elaborar em conjunto com as Equipes Saúde da 
Família rotinas de atenção nutricional e atendimento para doenças relacionadas à alimentação e nutrição, 
de acordo com protocolos de atenção básica, organizando a referência e a contra-referência do 
atendimento. Identificar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e a comunidade, as atividades, 
as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas. Identificar, em conjunto com 
as Equipes Saúde da Família e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações.  Atuar, de 
forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas Equipes Saúde da Família e de 
Internação Domiciliar, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente 
estabelecidos. Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam 
a apropriação coletiva pelas Equipes Saúde da Família e o NASF do acompanhamento dos usuários, 
realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade 
compartilhada. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Carga horária: 40:00 horas semanal 
Requisitos: Curso superior em terapia ocupacional e registro no órgão de classe. 
Atribuições: Atuar no sentido de desenvolver, habilitar e reabilitar pacientes portadores de deficiências 
físicas e/ ou psíquicas. Orientar pacientes e seus familiares para uma maior eficácia da terapia aplicada. 
Coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, 
em conformidade com o Sistema Único de Saúde - SUS e Conselhos Profissionais. Promover a saúde e 
integração social dos usuários, através da avaliação das habilidades funcionais do indivíduo, elaborando, 
planejando e executando atividades terapêuticas, individuais e/ou grupais, que objetivem o 
desenvolvimento e reabilitação de usuários acometidos por algum distúrbio de ordem física e/ou psíquica. 
Estudar casos e contribuir na sua área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes 
multidisciplinares. Realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público. 
Desenvolver oficinas em Saúde Mental no CAPS. 
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ANEXO III – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

 

CONHECIMENTO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE NÍVEL MÉDIO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos: percepção e compreensão da finalidade 
de textos de diferentes gêneros; localização de informações explícitas no texto; 
inferência de efeitos de sentido de palavras e expressões; análise de texto do ponto 
de vista da unidade temática e estrutural; reconhecimento da natureza dominante 
de um texto quanto ao gênero (conto, artigo, carta etc.) e sua função social, ao tipo 
(dissertativo, descritivo, narrativo etc.), ao registro (formal, informal), à variedade 
(padrão, não padrão) e à modalidade (oral, escrita). Reconhecimento de relações 
de coesão sequencial e referencial e de aspectos relativos à coerência textual. 
Reescrita de frases e parágrafos do texto; equivalência e transformação de 
estruturas. Reconhecimento de efeitos de sentido decorrentes do uso de 
pontuação, da exploração de recursos ortográficos ou morfossintáticos e de 
campos semânticos. Domínio de aspectos morfológicos e morfossintáticos e 
semânticos: estrutura e formação de palavras; classes de palavras variáveis; 
concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; tempos e modos 
verbais; pontuação. Domínio da ortografia oficial e da acentuação gráfica. 

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos e Conjuntos 
Numéricos. Potenciação. Radiciação. Múltiplos e Divisores (MMC e MDC). 
Números primos. Polinômios e operações com polinômios. Frações, decimais, 
dízimas e operações. Notação Científica. Regra de três simples e composta. 
Equação de 1º. e 2º grau. Sistema de equações. Porcentagem. Organização de 
dados estatísticos, quadros e tabelas. Progressão aritmética e geométrica. 
Probabilidade. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. 
Problemas de lógica matemática. Problemas do cotidiano com números (naturais; 
inteiros; racionais; irracionais; reais e números complexos). 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: segurança, transportes, 
política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável, ecologia e suas inter-relações e suas 
vinculações históricas em termos nacionais. Tópicos da História e da Geografia do 
estado e do Brasil. Conhecimentos sobre a História, a Geografia, a cidade, o meio 
de vida, o trabalho e a economia do município. Temas que abordam debates sobre 
Políticas Públicas voltadas para a habitação, cidadania, saúde, ética, e educação 
ambiental na abrangência municipal, estadual e federal. Lei Orgânica do Município, 
lei que dispõe sobre a estrutura administrativa da prefeitura municipal e dá outras 
providências, bem como suas alterações. Significado das palavras, coletivos e 
termos usados regionalmente. 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - SETOR 1  

E SETOR 4  

1. Atribuições e atividades do cargo do ACS. 2. Estratégia Saúde da Família (ESF) 
e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS): Conhecimentos 
geográficos da área/região/município de atuação; Cadastramento da família e do 
território: finalidade e instrumentos; Interpretação demográfica; Conceito de 
territorialização; micro-área; e área de abrangência; O diagnóstico comunitário e 
Visita Domiciliar. 3. Saúde Pública. 4. Saneamento Básico: Meio ambiente; solo e 
poluição; água; esgoto. 5. Resíduos sólidos e de saúde. 6. Arboviroses Urbanas 
(Dengue, Zika, Chikungunya, Febre Amarela), esquistossomose: noções básicas, 
leishmaniose, leptospirose: noções básicas, prevenção primária, classificação dos 
agentes transmissores e causadores, combate aos agentes transmissores, 
conforme estratégias e normas vigentes do Ministério da Saúde. 7. Doenças 
transmissíveis e não transmissíveis. 8. Alimentação e nutrição. 9. Promoção da 
Saúde: Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS). 10. Saúde como dever 
do Estado e como direito social. 11. A saúde nas diversas fases da vida. 12. 
Noções de ética e de cidadania. 13. Lei 8.080/1990 (condições para a promoção e 
recuperação da saúde). 14. Decreto nº 7.508/2011 (Regulamenta a Lei nº 8.080, 
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de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS). 15. Portaria nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção Básica) 
Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde (PACS). 16. Indicadores epidemiológicos e de saúde. 17. 
Condicionalidades do Programa Bolsa Família. 

 
 

CONHECIMENTO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados: estabelecimento de 
relações intratextuais e intertextuais; dedução de ideias e pontos de vista implícitos 
nos textos; captação da linha argumentativa do autor; inferência de efeitos de 
sentido na textualidade; análise de texto do ponto de vista da unidade temática e 
estrutural; identificação do significado de palavras, expressões ou estruturas 
frasais em determinados contextos; reconhecimento da natureza dominante de um 
texto quanto ao gênero (conto, artigo, carta etc.) e sua função social, ao tipo 
(dissertativo, descritivo, narrativo etc.), ao registro (formal, informal), à variedade 
(padrão, não padrão) e à modalidade (oral, escrita). Domínio dos mecanismos de 
coesão textual e aspectos relativos à coerência textual. Compreensão da estrutura 
sintática e implicações semânticas no âmbito do parágrafo: reescrita de frases e 
parágrafos do texto; substituição de palavras ou de trechos de texto; reorganização 
da estrutura de orações e de períodos do texto. Semântica: sentido e emprego dos 
vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em 
português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes 
gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos 
nomes e verbos. Sintaxe: estrutura morfossintática do período; termos da oração; 
relações de coordenação e subordinação entre orações e entre termos da oração; 
concordância nominal e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; 
pontuação.  Domínio da acentuação gráfica. Domínio da ortografia oficial. 

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos e Conjuntos 
Numéricos. Potenciação. Radiciação. Múltiplos e Divisores (MMC e MDC). 
Números primos. Polinômios e operações com polinômios. Frações, decimais, 
dízimas e operações. Notação Científica. Regra de três simples e composta. 
Equação de 1º. e 2º grau. Sistema de equações. Porcentagem. Organização de 
dados estatísticos, quadros e tabelas. Progressão aritmética e geométrica. 
Probabilidade. Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. 
Problemas de lógica matemática. Problemas do cotidiano com números (naturais; 
inteiros; racionais; irracionais; reais e números complexos). 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: segurança, transportes, 
política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável, ecologia e suas inter-relações e suas 
vinculações históricas em termos nacionais. Tópicos da História e da Geografia do 
estado e do Brasil. Conhecimentos sobre a História, a Geografia, a cidade, o meio 
de vida, o trabalho e a economia do município. Temas que abordam debates sobre 
Políticas Públicas voltadas para a habitação, cidadania, saúde, ética, e educação 
ambiental na abrangência municipal, estadual e federal. Lei Orgânica do Município, 
lei que dispõe sobre a estrutura administrativa da prefeitura municipal e dá outras 
providências, bem como suas alterações. Significado das palavras, coletivos e 
termos usados regionalmente. 

FARMACÊUTICO 

Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema 
de distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. 
Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de formulações; manipulação de 
fórmulas magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; 
unitarização de medicamentos sólidos e líquidos; controle de qualidade. 
Farmacotécnica de produtos estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de 
medicamentos injetáveis; unitarização e fracionamento para dispensação por dose 
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unitária; preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de 
grande volume; controle microbiológico, controle de qualidade; manipulação de 
quimioterápicos antineoplásicos; validação de processos. cálculos em farmácia, 
gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de produtos 
farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: 
vias de administração de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; 
interação medicamentosa; fatores que interferem na ação dos fármacos; efeitos 
colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de 
medicamentos em populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; 
utilização de medicamentos em condições especiais: insuficiência renal, hepática, 
cardio vascular e respiratória. Farmacocinética: conceitos gerais; parâmetros 
farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem terapêutica; posologia; 
fatores que alteram a farmacocinética; monitorização de fármacos na prática 
clínica; metodologia de monitorização. Farmácia clínica e atenção farmacêutica: 
conceitos; uso racional de medicamentos; controle e seguimento de paciente; 
problemas relacionados ao medicamento; monitorização da farmacoterapia; 
fármaco epidemiologia: farmacovigilância e estudos de utilização de 
medicamentos. Fármaco economia: conceitos gerais; análise custos-benefícios, 
custo-utilidade e custo minimização. Seleção de medicamentos: conceitos; 
padronização de medicamentos. Leis Orgânicas na Saúde – Lei 8.080/90 e Lei 
8.142/90, Normativas do SUS, Artigos 196 e 198 da Constituição Federal, PNAB 
(Política Nacional da Atenção Básica de 2017). Código de ética e legislação 
profissional. 

NUTRICIONISTA 

Formação, legislação e ética no exercício profissional. Sistema de Vigilância 
Alimentar e Nutricional. Bases científicas para o estabelecimento dos 
requerimentos nutricionais e das recomendações dietéticas. Promoção da 
alimentação saudável. Avaliação nutricional, necessidades e recomendações 
nutricionais na gestação, infância e adolescência. Amamentação e alimentação 
complementar no primeiro ano de vida. Diagnóstico, tratamento e prevenção da 
obesidade e carências nutricionais na infância e adolescência. Métodos e técnicas 
de avaliação nutricional em adultos e idosos. Cuidado Nutricional de adultos e 
idosos. Fisiopatologia e Dietoterapia nas doenças renais, dislipidemias, diabetes 
mellitus, obesidade, hipertensão arterial, afecções do trato digestório, câncer, 
pneumopatias anemias e síndrome metabólica. Controle higiênico, sanitário e 
tecnológico de alimentos: Sistemas de controle de qualidade de alimentos. Boas 
práticas para manipulação e preparação de alimentos. Legislação sanitária dos 
alimentos. Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil; Políticas e Programas de 
Nutrição e Alimentação no Brasil. Programa Nacional de Alimentação do Escolar 
(PNAE) e do Trabalhador (PAT). Promoção da saúde e prevenção de doenças 
relacionadas à alimentação e nutrição. Educação Alimentar Nutricional (EAN). 
Epidemiologia Nutricional: Transição epidemiológica, nutricional e alimentar no 
Brasil. Determinantes sociais, econômicos e culturais dos distúrbios alimentares e 
nutricionais. Avaliação nutricional de coletividades: métodos, técnicas e 
indicadores. Planejamento dos Serviços de alimentação. Legislação pertinente ao 
SUS (Constituição Federal. Lei Federal nº 8.080 e nº 8.142. Lei Federal nº 13.666. 
Resolução FNDE nº 3/2025 - alimentação escolar. Resoluções e Portarias da 
Atenção Básica/PNAB). 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

Código de Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia 
ocupacional no Brasil. Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. 
Conceitos e ideias básicas dos modelos de terapia ocupacional. Conceitos e ideias 
que fundamentam a terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e 
asilar, isto é, das práticas de transformação institucional. A ideia do trabalho como 
recurso de terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas 
alternativas de atenção à saúde da população assistida em terapia ocupacional. A 
problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia 
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ocupacional, pessoas com deficiências e transtornos mentais. Políticas de Saúde 
Mental e referentes à saúde das pessoas portadoras de deficiência.  O papel das 
unidades extra-hospitalares (U.B.S.), centro de convivência hospitais-dia e centros 
de referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da 
não institucionalização da pessoa portadora de deficiência física, sensorial e/ou 
mental. A ação do terapeuta ocupacional na emergência psiquiátrica, enfermarias 
psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no tratamento hospitalar e 
ambulatorial de pessoas com deficiência. Análise crítica da reabilitação profissional 
no Brasil. Análise crítica da assistência e da atuação da terapia ocupacional no 
contexto da assistência às pessoas com deficiência mental em nosso país. Análise 
das relações entre saúde e trabalho. Área de Psiquiatria e Saúde Mental. Métodos 
da terapia ocupacional. A Lei 8.080/90, conhecida como a Lei Orgânica da Saúde, 
é a legislação que estabelece as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde no Brasil, e organiza o funcionamento do Sistema Único de 
Saúde (SUS) em todo o território nacional. Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA 
 

PASSOS ATIVIDADES DATAS 

1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DO CONCURSO  

1.1 Publicação do Edital de Abertura do Concurso para Emprego Público. 12/09/2025 

1.2 
Prazo para impugnação do Edital de Abertura do Concurso para 
Emprego Público. 

12 a 15/09/2025 

1.3 
Publicação das respostas aos pedidos de impugnação do Edital de 
Abertura. 

18/09/2025 

2 PERÍODO DE INSCRIÇÕES  

2.1 Período de inscrições e anexo de títulos no site da Unioeste/Cogeps 
19/09 a 

30/10/2025 

2.2 Data limite para o pagamento da taxa de inscrição. 31/10/2025 

3 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

3.1 Período para pedido de isenção da taxa de inscrição. 19 a 30/09/2025 

3.2 
Publicação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da 
taxa de inscrição. 

07/10/2025 

3.3 
Prazo para recurso contra resultado preliminar dos pedidos de isenção da 
taxa de inscrição. 

08 a 10/10/2025 

3.4 
Publicação das respostas aos recursos e resultado definitivo da isenção 
da taxa de inscrição. 

15/10/2025 

4 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

4.1 
Publicação do Edital Preliminar com a relação dos candidatos inscritos na 
ampla concorrência, PcD e PPP. 

05/11/2025 

4.2 
Prazo para interposição de recurso contra o Edital preliminar de 
homologação das inscrições na ampla concorrência, PcD e PPP. 

05 a 07/11/2025 

4.3 
Publicação das respostas aos recursos e Edital Definitivo de homologação 
das inscrições na ampla concorrência, PcD e PPP. 

12/11/2025 

5 PROVA OBJETIVA  

5.1 Publicação do Edital de Convocação para a realização da Prova Objetiva. 08/12/2025 

5.2 Realização da Prova Objetiva. 14/12/2025 

5.3 
Publicação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva, dos cadernos de 
provas e do link para recursos. 

16/12/2025 

5.4 
Prazo para interposição de recursos contra o Gabarito Provisório da Prova 
Objetiva. 

16 a 18/12/2025 

5.5 
Publicação das respostas aos recursos, do Gabarito Definitivo e do 
Resultado da Prova Objetiva. 

07/01/2026 

6 AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

6.1 Período para anexar títulos no sistema da UNIOESTE. 08 a 28/01/2026 

6.2 
Publicação do resultado preliminar da Avaliação de Títulos dos candidatos 
aprovados nas fases anteriores. 

 06/02/2026 

6.3 
Prazo para interposição de recursos contra o resultado preliminar da 
Avaliação de Títulos. 

06 a 09/02/2026 

6.4 
Publicação das respostas aos recursos e do resultado da Avaliação de 
Títulos. 

12/02/2026 

7 RESULTADO FINAL  

7.1 
Publicação do Resultado Final do Concurso, com as notas e respectiva 
classificação. 

13/02/2026 

7.2 Homologação do Concurso para Emprego Público. 
A partir de 
18/02/2026 

***OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e pode ser alterado em função da necessidade de ajustes operacionais, a critério 
da Comissão de Concurso e/ou COGEPS, garantida a publicidade legal nos meios de comunicação definidos nas Disposições 
Preliminares deste Edital.  



 

 

Município de Palotina 
 

Rua Aldir Pedron, 898 – Centro, Palotina – Estado do Paraná 
Fone (44) 3649-7800   CEP 85950-000       CNPJ: 76.208.487/0001-64 

 

 
 

OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 
 

32 
Edital n° 093/2025 - Concurso para Emprego Público de Palotina/PR 

 

 

ANEXO V – DOCUMENTOS EXIGIDOS NA CONTRATAÇÃO 
 
 

O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deve entregar, no ato da contratação no 
respectivo emprego, os seguintes documentos, além dos demais requisitos previstos neste Edital: 
a) Cédula de Identidade; 
b) Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 
c) Cartão do PIS/PASEP, se possuir; 
d) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo masculino; 
e) Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral emitida pelo endereço eletrônico do Tribunal 
Regional Eleitoral; 
f) Certidão de Nascimento (quando for solteiro); 
g) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável; 
h) Certidão de Casamento com averbação de óbito, se viúvo; 
i) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 
j) Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 04 (quatro) a 14 (quatorze) anos; 
k) Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o emprego, conforme estabelecido 
neste Edital; 
l) Comprovante de Registro e de que está em dia com suas obrigações junto ao respectivo Conselho de 
Classe (quando for o caso); 
m) Comprovante de endereço atual; 
n) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 
de 02 de junho de 1992; 
o) Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o compromisso de fiel cumprimento das 
atribuições inerentes ao emprego; 
p) Declaração de que não ocupa outro cargo, emprego ou função pública em qualquer das esferas do 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do 
Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art. 37, § 10 da CF), salvo se tratar das 
exceções previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais deve ser 
observada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios 
estipulados pelo inciso XI do art. 37 da CF. Neste caso deve o candidato declarar o acúmulo  e quanto 
ganha em cada um sob pena de desclassificação; 
q) exame de sanidade física e mental, que comprova aptidão para o exercício do emprego público. 
r) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, 
exigidas pelo município de Palotina - PR no ato da convocação. 
 
OBSERVAÇÕES:  
a) Os atestados apresentados devem estar dentro do período de validade. 
b) Além dos documentos listados acima, o município de Palotina - PR pode (à época da nomeação) em 
razão da regulamentação municipal, solicitar outros documentos, sendo revogada a nomeação do 
candidato que não os apresentar. 
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